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Edição  35- 10 	Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a 

efetuar despesas com a prenniação do Campeonato 
Ass Responsável 	Municipal de Futsal, Edição 2026, e dá outras 

providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE  TRÊS BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO  
PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar 
despesas com a premiação do Campeonato Municipal de Futsal, Edição 2026, 
como abaixo especificamos: 

1 — CATEGORIA MASCULINA LIVRE 
Classificação Prêmio 
1° Lugar R$ 2.500,00 + 01 Troféu + 14 medalhas 
2° Lugar R$ 1.500,00 + 01 Troféu + 14 medalhas 
3° Lugar R$ 1.000,00 + 01 Troféu + 14 medalhas 
40 Lugar R$ 700,00 + 01 Troféu 

II— CATEGORIA MASCULINA VETERANO 

Classificação Prêmio 
1° Lugar R$ 1.500,00 + 01 Troféu + 14 medalhas 
2° Lugar R$ 900,00 + 01 Troféu + 14 medalhas 
3° Lugar R$ 700,00 + 01 Troféu + 14 medalhas 
4° Lugar R$ 500,00 + 01 Troféu 

III — CATEGORIA MASCULINA 50+ 

Classificação Prêmio 
1° Lugar R$ 800,00 + 01 Troféu + 14 medalhas 
2° Lugar R$ 500,00 + 01 Troféu + 14 medalhas 

IV — CATEGORIA FEMININO LIVRE 

Classificação Prêmio 
1° Lugar R$ 1.000,00 + 01 Troféu + 14 medalhas 
2° Lugar R$ 750,00 + 01 Troféu + 14 medalhas 
3° Lugar R$ 500,00 + 01 Troféu + 14 medalhas 
4° Lugar R$ 350,00 + 01 Troféu 
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Art. 2° As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recursos 
do orçamento municipal vigente, assim especificado: 
08.01.2781200142.04000 Manutenção do Esporte Amador 
3.390.31 Premiações Culturais. Artísticas, Cientificas e outras. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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